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. , ' SECÇÃO DE stmzxxmma

Contendo as ãeliberaçães agravadas na âsaembléia &eral Ex—

trao;ãinária realiza em.21 de fevereiro de 1984, e registradas nc

 

Cartório ãe “RegistroONde Títulos e Documentos desta cidaáe soh
nº Livro .
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gáPITULO I
Da Constituição; Séde e Fins

ârt.lº — A SECÇÃO DE ITAPETININGA da União internacional Protetora dºs
Animais, foi funãada em 21 de fevereiro de 1984, & reger—se-á doravanp

te por estes Estatutos, que tem apoio nos próprios Estatutos da União

Internacional Protetora aos Animais (âmbito Nacional), e subsiâiaria-
mente pelas leis em vigor.

Art. 29 — Sua séde, bem como seu fôra, serão nesta cidade de Itagetinig
ga.

Artº 39 - Os objetivºs && Secção ãe Itapetininga, são os meamns previª
tos nos Estatutos da União Internacional Prºtetora das ªnimais, consta
tes ão seu C pítulo II, Artigº 59, a saber:

a) Fazer cumprir, com o apoio das autºriãaâes competentes,os
dis;ositivos do Decreto Federal nº 24. 645,' ãe 10 de julho de 1934; das
cºntravenções das Leis Renais na Parte que ampara os animais & âamais

leis e regulamertos feãerais, estaãuais e municiªaia sobre a matéria;

b) Impedir e reorimir atºs && crueldaae, abuso ou mau trato

centra animais, de acordo com as disyosigões legais; FM
o) Bar assistência veterinária & animais doextes, feridos,a—

tropelaãos e maltrataâOS, em suas iªstalações hospitalares e aextro

âas âiretivas destes Estatutos. Recolhe—los sem'pra que possível, bem
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assim os animais abaLãonaáos ou extraviados, reencaminhanão es

aquele aºs seus legítiªos âonos ou dando—os iiâ pendentementª coª

pensação, & pesaoas ãe idoneidade comprovaâa que se comprometam aa;

&) Educar o povo, notadamente & juvantuãe, no amor aos ani—

mais e inspirar—lhes o sentimento ãe humanidade que aos animais é de—

vido, como seres criadºs por Deus, servinão—se para tanto da Imprensa,

Ráâio, etc. como meios ãe divulgação de conhecimentos práticoa e cui—

aaàOS veterinários no trato dos tutelados.

CÁPITÉLO II

Do Patrimônio

ârtº 49 — O patrimônio social será constituído ãe bens imóveis, mó—

veis, semoventes, títulos e âinheiro.

ár . Sº - Os bens patrimoniais, excluídos os móveis & semOVentes, só

poãerão ser alienados ou oneraãos gor deliberação da Assembléia Geral.

CAPITÚLO III

Dos fundas sociais e sua anlicação.—

ârt. Eº — As rendas da União Internacionªl Protetora dos Animaia, Sec—

-ção de Itapetininga, serão conatituiãas dezi

&) Contribuições obrigatórias dos sócios, ias quais 10% (dez

por cento) serão recolhidos, trimestralmente, à tesouraria aa União 15

ternacional Protetora dos Animais, âmbito Éécional;

b) Juros sobre apólices & depósitos bancários;

e) Donativos, legados, subvenções e produtos ãe festivais ou

outros quaisquer renâimentos;

&) ?roventos oriundos de consultas, Cªrativos, hospitaliza-

ções, pensão, intervençõcs cirúrgicas, etc., ãe animaia cujos gr&prig

tários ou responsáveis possam pagar essas respectivas âespasas;

Parágrafo único - ºs referidos prºventos serão aplicaãos, É

nica e exclusivamente, em benefício ãe animais €£$ acne ou && aches

ãe reconhecida falta de recursos, senão pªgamZWBdaªãsâªêââªêâ ia ou
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hospitalização, inteiramente gratuita, & juízo, nessa concessão, ão.

 

   
FrMesiíente da E.mtidede ou Diretor ão Departamento de Assistência

Hospitalar ou o seu preposto legal.

A cobrança desaes proventos, de que trata o art.õº, le

"ã", ficará subordinada a uma tabela de preços & emolumentoé, atua—

lizaaa cada 6 (seis) meses e agravada pela Diretoria da Entidaãe.

Art.7º — As rendas serão aplicaâas, unicamente, para atanâer as ne—

cessiãades && Seoçªo, ac exato cumprimea+o das suas finaíiâades, ex—

cetuanão—se porém, as constanàes da letra "d" ão artigo 69, cuja &—

plicação se fará segundo o parágrafo único do mesmo artigo e letra,

cujaaS ãeespesas daí decorrentes, deverão ser registradas & contabilí—

zaãas em sepsºedo.

CAPÍTULO IV

Dos sócios, direitos e deveres

àrt.89 - O canâidato & sócio preencherá uma proposta que, após assi—

nada, ou & sea rogo (se analfabeto), será encaminhaãa & diretoria

% lº — Quando o canâidato for menºr, a proposta deverá vir

companhada && autorização legal (pai ou mãe) ou ãe seu responsável

legalmente;

% 29 - Fica a critério da Diretoria & aceita 50 o; rejeiçãoIC
..
)

&& prºposta ao candidato & sócio.

Art.99 — Direitos:

&) Toao sócio receberá uma carteira sacia , na qual irá a

fotografia do associaào. Esta carteira queerá assinºua pelo Fre-

siaente && Entidade, contendo o número de registro ão sócio, será &—

tualizaãa com o competeââe recibo, colocado ao laão ao registro, do

pagamento da a;uidade vigente;

% 'Unico » & critério da União Internacional ?rotetora dos

1ânimais f r;aào elo seu ?residente e ;310 Seczetáªric, o associaâo

l'
r'
i

receberá um ãiploma finamente impresso;

b) Votar e ser votadº, qaanào maior & quites camas cºntribuª

1
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&) Colabºrar no órgão oficial da União Inter;ecienal Frote—s

to_a ãos Animais, bem como em outros sue vierem a ser cria

o, a critério sempre, && direçao aos masmos.

 

àrt.lOº— Deveres

&) ºbscrvar & respeitar os dis;ositives destes Estatusos e

Regvlamentos ea vigor, bem como acatar as deliberações da Diretoria

ou de qualquer chtro órgão aâministrativo;

b) Cooperar de maneira efetiva para & realiza=gao dos objeti—

vos da União Internacional Protetora aºs ânimais.

Art. 11 — será excluído do quadro social, por ãeliberação && Diretoria,

de cujo ato caberá recurso gor escrito, fundamenuado & de forma regu—

lar, ao Conselho Deliberativo e, em última instância, ao Conselho Ge—

ral && União Internacional Frotetora dos Animais o sócio que:

a) Deixar de pagar sua contribuiçoes no ano, até o mês ãe

setembro inclusive (anuidade);

b) Contrariar o disposto na letra "e" do artigo 109.

c) Difamar a Entidade, aeus dirigentes, sócios, em;reºados

ou auxiliares, ãe moao evidente de provocar incidentes e mau conceito

para & Entiíaãe, criardo casos ou usand0 ás atos ou palavras.

CÁPITULO V

Das contribuições

Art.12 — Os sócios ;agarão cºntribuições de quantias variáveis cons—

tautes ãas propºstas encaminhaãas à Diretoria, e que serão cºbradas

na forma prevista no Regulameno da Besºuraria.

àrt.13 - Pela carteira social Os sócios pagarão uma taxa fixa, esti-

ealaâa ;elo Tesoureiro da Entidade & &;rovada ;ela Diretoria.

QAPI“JLC VI

"ª
Dos poderes da secg. 51

2!O

ârt.14 — São órgãos da Sec;ao:

a) Diretoria;

b) Causelho Fiscal;  
ÍReniszro ili'ã' das ºzssêas Jurídicase) Conselho Deliberativo; ;_;,L : “,“;LMADAJUMOR
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5 Unico — Camo órgão soberano em suas decisões, ivalecer"'

  
sempre as deliberações && Assembléia Geral.

CâPITULO VII

Daa âssembléiag Gerais

árt.15 — & convocação && âssembléia Geral será feita pelº Présiâente

&& Diretoria, com a antecedência mínima ãe 10 (dez) dias, meâiante e—

dital publiceao no Diário Oficial do Estado ae São ?aulo e em órgão da

imprensa, ãe gramas circulação e conceito, e afixaâo depois na seas sg

cial da Entiãade. Da convocação deverãº constar:

a) Ordem ao dia; .

b) Local, dia e hong da realização da Assembléia;

c) Referência à primeira e demais convocações estatutárias.

àrtº 16 — à âssembléia Geral reunir—se—â ofãinariamente, na ;rimeira

quinzena de outubro para:

&) Discutir e aprovar o relatório anual && Diretoria, que 003

terá a descrição dos principais acontecimentos da gestão aãministrati—

va anual, balanço, e outros assuntos a serem discutidos e aprovados;

& Unico — Deste relatório e âeoisão da âssembléia Geral, enp

Viar—se—á uma cópia autenticada para a União Internacionaâ Prºtetora

dos Animais;

b) eleger, bienalmente, o Presiãente, o Vice—Presidehte, o

Conselho Fiscal e o Conselho Deliberativo da Entidaae;

5 Unico — As eleições serão obrigatoriamente levaãas a efeito

gºr escrutínio secreto.

ârt.l7 - % âssembléie Geral extraordinária, reunir—se-á em qualqaer é—

poca do ano para:

&) Eleição ão Éresidente, nº caso previsto na letra "b" ão

artigo 44; '

b) Desãe que haja assuntos relevantes a serem trateãos;

c) áltereções nos Estataso da Entiãade;

Art.18 — à Assembléia Geral Éxtraorãinária será cºnvocaãa:
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Conselho Deliberativo;

c) & pediâo por escrito de, pelos menºs 100 (cem) sócios &&

Entidade, quites com as ccfres sociais;

5 Unico — Gs peãiso ãeverão ser &irigiâos ao Presiãente da EE

tidade, justificando-se Os motivos e as razões && solicitação.

Art.19 — Considerar—se—á legalmante constituída:

a) à âssembléia Geral Ordinária, em primeira o nvocação, des—

de que registre & presença ae, no mínimo 26% (vinte por cento) dos só—

cios quites & com ãireito & voto, e em segunda convocação, trinta'miª_

tos âeyois da hora marcada para a primeira, com qualquer número de só—

cios quites e com ãireito & %óto;

b) A assembléia Geral Extraordinária, em primeira convocação,

âesãe que estejam presentes, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento)

dos sócios quites com direito a voto; em segunãa convocação, trinta mª

nutos depois da hora marcada para a primeira, com o mínimo de 10% (dez

por cento) e, em terceira convocação, trinta minutºs ayós & hora marcª

a cara a segunda convocação, com qualquer número de sócios quites,cu—4.Q.
:

0 númaro será o legal para todos Os efeitos da Assembléia.L
J
.

Art. 20 - ás Assembléias Gerais serão sempre ;residiãas pelo ?residen—

te da Diretoria da Secção, que, no entanto, poderá peâir & designação

ãe um dos sócios quites para exercer esse efcarge.

Art. 21 — Somente poderão participar das Assembléias Gerais os sócios

quites, que comprovarão essa qulidade mediante a exibição ãº recibo

social semeatral ou anuidade vigente, no ato da assinatura do livro de

prasença;

5 Unico - O ato && comprovação de quitação social pelo votag

eseneiaão pelo Tesou—"'
»te, ao assinar o livro de presença, âeverá ser ;?

reira ou outro membro da Mesa, indicado pelo Presiaente.

J— As aeliberaxõe àas Assembléias Gerais serão tomaaas em votª|X
)

Art . 2 a (D

950 por escrutínio secreto.
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      Art. 23 '-— ós vºe gªsºsª %É Aãesi :

. .n&dos previamente pelo Presidente && Mesa. v, (;

Art. 24 — Eão votarãº os mambros da Diretoria, na apreciafê' e sei—

são da matéria do art.16 letra "a“.

Art. 25 — Caberá ao Presidente da Mesa, em caso ãe empate, o voto de

qualiãade.

ârt. 26 — Dos trabalhos && Assambléia Geral lavrar—se—ã & respactiva

ata, no livro próprio.

CAÉITULO VIII

30 Conselho Fiscal
.

Art. 27 — O Conselho Fiscalàçompor—ge-á de três elementºs efetivos e

três suplentes, eleitos nos termos do art.16, letra "b";

5 lª — As vagas verificadas no qúadro dos Conselheiros Fis—

cais efetivos, serão preenchidas ;9105 respectivos suglentes, na order

da votação, senão que, em caso de igualdade de votos, será convocado (

mais idoso;

% 29 — No caso de haverem sido convocaãos todos os suplentes
M

.“3Fresiãente da Diratoria da Secgao procederá a eleição dos substitut:

Das atribuições do Cºnselho Fiscal

Art. 28 _ Examinar o livro Caixa a dºcumentos da Tesouraria, bem cºmo

os respectivos balancetes & as contas fiscais, lavranâo o coapetente

parecer que acompanhará o Relatório da Diretoria.

Art. 29 - Opinar sobre os assuntos referentes às finanças da Secção,

aar ;arecer e inquirir, gor escrito, quanto aos assuntos que sejam sak

metiãos ao seu julgamento;

% lª — Proger à Diretoria && Secção 33 meâiâas que reputar õ

interesse financeiro ou econômico, para o ãesenvolvimento && Secção;

5 29 — Requerer ppr escrito, sempre que necessário, ao Pregi
&ente &“ Seccao, & reunião extraordinária do Souselhc, justificanâo c..
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ãe? dº conselho Fiscal

O Cºnselho r13celreunir—se—á ordlnarl*aente: gªr?

&) Dentro de 8 (oito) dias a;ós eleito, ;ara & escolh do

seu trésiãeute e res;ec ivo Secretário;

“) - wuimente ;Jºra estva?r e dar o ;a-ecer wbre o Bªlªn—J;
):

('

ço e Eelaâório anual && Diretoria.

O Conselho Eiscal reunir—se-á extraordinaiamente:

c) Éor deliberação ãe Presidente da Diretoria;

&) For deliberação do Presiãente do próprio Conselno, cabe;

ao a este a convocação e após.cum;rido o digosto no art. 29, 5 29;

& Unico - às reuniões ão Consel.m031.593].ª âigo, Figcal, tan—

c
+
0 Oral;árl15 cone extraordªnáriaa,ªdeverão sempre ter o número total

seus componentes efetivos ou integrados ;elos suplentes substituto:Q
u

(D

CÁPÍTULO IX

Bo Conselho Deliberativo

àrt. 31 — 6 Conselho Deliberativo com;or—se—á de la ldez) membros efe.

tivos e 5 (eirco) membros suplentes, além do Presidente e Vice—Presi—

âeate da Diretoria && Secção.

% lº — G mandato do Conselho Deliberativo, tal qual o do ºq

selho Fiscal, será o estipulado no art.16, letra "b" ãestes Esuatu+os

% 2º - As vagas verificadas nc quadro âos Conselheirºs efe—

ivos, serão ;reenchiãas pelos-respectivos Suplentes, na oráem da von

ção, senão que em caso de igualdade de votos, será convocado o mais 1

dose;

» 3ª — ªo caso de haverem siao ócnvocMos toâos os suplente

o ?resiãeate && Hiretoria && Secção ;roceãerá & eleição ão; subSuibat

ârt. 32 — Os Conselheiros elegerão entre si um ?resiãente, um Vice-Pr

siaente e um Secretário:

% Unico — ão Presidente e na sua ausência ao Více—Prasiãeut

do Conselho Deliberauivo, cabe ;resiair as reuniões, cabenào ao Sacre

tário & lavra ara das atas, das quais enviará cópia auteaticada % Dir

Coria da Secção.

 

Das & ribuiõões do Conselho Deííbâmçtâmqufgskcjmãmm

art. 33 — Sao atribuiçoes ão Sºnsellou” hber'tivb:":'ºªºªumªªJumºR
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    &) ?àbgramar os trabalhos écolals, óájetívandó &   

realização aos objetivos da Uniãe Interaacicnal Protetora

Lecªãc eIt&;etini11ga;

Gb) Elaborar o Regimento Interno e asmais Regulam-5

gãos administrativos da Entiâade;

c) Biscutir e autorizar des;ºsae eitr&O”âlPJ“qu acima de Qâ

10.008,00 (áez mil cruzeiros), ãentro ão prazo de lº (ãez) dias, após

apresentaao o assuâto ;elo Presidente da Entidaãe;

&) Apreciar representações ou recursos de sóciºs,r31 CGLSOHâB

cia ao dis;osto do artigo 11;

e) à;reciar e ºpinar sobre ;ro;ostas de aquisição, alienação

ou oneraçã de bens imóveis, bem como títulos ou outros valores da En—

'“ tiâade cuja âecisão entretanwo, deverá ser & carne da Assembléia Geral

(artigo 17, letra "b");

f) És“tuar e encaminhar à Diretoria para os âevidos efeitos

sugestões relativas à ãecretação pelas autoriâades cmnpetentes, de no—

vos aispositivos legais de proteção e assistêscia aos animais;

g) ápreciar e âar parecer ao Conselho Geral da União Interag—

cisnal Protetora dos Animais através da Diretoria, aas necessárias e

“: atualizadas alterações nos Estatutos Sociais;

h) ?ropor através da Diretoria, & concessão ãe títulos honorí

ficos e ãe prêmios estímulo & sóciºs ou outrª pessºªs estranhas & Enti

daae, que se destacaram no amparo & proteção aos animais, quer através

de atas, conferências, etc. ou outra maneira && inoegtivo às essas 0—

bras assistenciais.

i) Apreciar e opànar sobre prºpagta && Diretoria sabre aument

ou contribuições obrigatórias dos sócios;

ade & Conse—51
.7
;3) Sufragar, juntamente cam 0; Diràtores &; ªnti

.,lheiros, os nºmes dos mndiãªtos & ?resiaêncj.ça & Vioe—Presiâência &&
1União Internacicral Protetºra dos ªnimais (âmoito Nacioí151), camunic an

ão, em ofício conjunto con & Diretoria o resWxísão de ;laito àqpeba emp

tiãaãe, através do seu GºlfiSêlhº Geral, cºm prazo &e 15 (quinZe) dias
...

&.ntericres & nelas eieisoes

Bas reuniwes de Conselhº 39911bergtivº
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ão velo seu ?rasiãente, at-avés da Secretaria »;&;qe Inucgvgc%gmak
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) Mensalmente, para tratar de assuntos gerais ãe as suggã

aàribtri? es, prºgram não as resgectivos trabalhos;

e) ânualmenªce, entre lº a 5 ãe Outubro, para *,a. -' « pro-
vação && Relatório anual && Hiretcria.

ârt. 35 — As reuniões ordinárias ãeverãa realizar—se com & greaença &&

maioria dºs seus Conselheiros (mais de cinco), e na falta desSa naioriz

meia hora &epois de ãesignaãa para seu início, com um mínimo de 4 (qua-

tro) membros.

Art. 36 - O Conselho Deliberativo reunir—se—á extraordinariamente:

&) For deliberação do ?residente && Diretoria, que fará a con»

vocação atraVuS da Secretaria da Entidade;

b) Por requerimento de no mínimo 3 (três) Conselheiros efetiva

peºião esse por escrito &irigiâo ao Pre51idente ãs Entiãaae, que dará o:

ência aos demais membros ão Conselho.

Art. 37 — às reuniões extraordinárias serão convecaaas com antecedência

ae, no mínimo 5 (cinco) dias, segunâo a ara»9%?ncia.

% lº — As reunioes extraordinz=árias realizar—se—ão em primeira

convocação com a presença de no mínimo 6 (seis) conselhairos, e em seat

da convocação, meia hora após & designada 3213 a primeira, com um mínin

de 4 (quatro) eLementos;

& 2º - Si, por falta de número aão puder ser realizaâa & reu—

nião extraordinária, aerâ ccnvocaãa uma nova rauniãc para ãata ogortunz

% 3ª — Tanto nas reuniões ordinárias, como nas extraorúinária

em caso de empate, o Presidente do Conselho exercerá o voto ãe minerva.

Art. 38 — Na ausencia ão Presidente do Conselho Deliberativo e, na fal—

ta ãeste, em caráter temporário,o Vice—Éresiêeiate ãe Conselho assumirã

& direção ªos trabalhºs e ainda na ausencia deste, o 3ªcretário o fará

&esignan.âo, neste caso, um outro membro "&&—hoc", para secretariar.

Art. 39 — Os me?;bros ã.8 Diretoria da União I&twnacional Protetora ãos

Animais, Se ção de Itapetininga, poderão votar na apreciação de atos qa

imane && adm.ªwAstragão conjunta da Entidade.
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ààt. 43 — & Biretoría da Uniao Internacional Erõtêtôfãªãvsºântmãtã7“se<

ção ãe Itaap-etininga, que é órgão administrative e executivo da Entidaáe

cºªgõe-se ãos 3egaintesmembros:



  

  

?resiàente

b) Vice—?resiãente

c) Secretário

&) Tesoureiro

ârt. 41 — O ?residente e o Vice—Éresidente serão eleitos pela Assemp

ªrt. 42 — Os demaig Diretores serão inãicados pelo Presidente eleito

&& União Internacional Protetora dos Animais, Secção Itapetininga,que

os ãesignará em Portaria, ãando—lhes posse—

árt. 43 — Compete à Diretoria: _

&) Administrar & guião Igternacionsl Protetora dos Animais,

Seção de Itapetininga, cumpfir & fazer cumprir os seus Estatutos & Re

gulamento Interno e demais Regulamentos em.vigor, bem como o egtudo 6

Leis vigentes relacionadas aos objetivos zoófilos;

b) Criar, para o incentivo da letra "a“ deste artigo, os 6

Departamento de Assistência Hospitalar

Departamento ae Finanças

Departamento de Fiscalização

Degartamento Anti—Rábico

Departamento de Divulgação

Departamento Social

Departamento Infantil

Departamento Jurídico

% Unico — Os titulares destes Departamento serão && esco-

lha do Presidente, cujas nomeações far—se—ão mediante Portaria;

e) Justificar junto ao Conselho Deliberativo as desgâsas,

quanão ocorrer a hipótese prevista na letra "c“ do artigo 33; _

&) Reunir—se—á, oráinariamente, uma vez por mês, e sempre

que Jecessério, extraordinariamente, cuja convocação aeverá ser feita

gela Secretaria, por ordem do ?residentew

àrt. 44 — Em e so ãe renúncia ou falecimento do Prasiãente, substituim

 Tc—á o Vice—?rºsidºnte && Manªírª ºeºui%te' '— ' m v »» , « “& « —— » ª “ off. ..., : hc. «-- Fzzfmfro aw. -,...33.131unducas
*iP—êª 0, cãº.? mªªíaàouâà Guam o
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   for ;;;or que um; ano do te;po ãe términº;

b) interinamente, se faltar mais de um a;o, co;taào do da

posse, para o final do mandato;

% Unico — Ha hipótise desta letra e artigº, o vice - Pregide;

te-em exercício, dever; ; ;vocar, dentro ãe EG vinte ) àias, & êsse;

bléia ªeral Extraordinária, para a eleição ãe ;ovo Presiâente.

t. 45» ;; ea50 de renuncia ou falecimento ao Vice — Presidente, o

?resiãente convocará, dentro ão prazo de 20 ( vinte ) dias, & Assemble

ia Geral Extraordinária, para a eleição de Vice Presidente.

Art. 46— importºrí em renLíncia do 03.rgo o não comparecime;to ae qual —

quer membro da Diretoria ás reuniões mensais ordinárias, sem justa eau

sa porª ( eirco ) reunioes cºnsecutivas.

Do ?residente

Art. 47- Compete ao ?residente:=

&) Representar & União Internacional Frotetora dos Anima—

X'is, secção de Itapetininga, ativa & passivame;te, em Juízo ou fora de»

le, a; a faculdade de constituir yrocuraâores;0

b) Convocar e presidir as Reuniões da Diretoria, na qual

exercerá o voto de minerva;

0) Elabºrar juntamente com o tesoureiro, o orçamento fina;

ceiro aa Entideãe e sua aplicação;

a) Firmar com o tesoureiro, cheques e ordens de pagamento

referentes às deapesas normais,

e“ Firmar, com o tesoureiro, o balanço anual a ser repre

se;tsaas ;; Assembléia Geral Ordinária;

f) Firmar, com os demais mambrós da Diretoria, o relató—

rio anual que será apresentado ;; Ass”embléi; Geral Grài;ária;

&) Submeter á aprecia;ão ão Co;selho Deliberativo os

assuntos de que trata o art. 33. letra “ e";

;) Contratar empregados, fixanãe— lhes o respectivo salá—

rio, âe;tro das bases vigentes na região, suspenãenão- 0; ou &ispe;san

do »os qua; o Messaric; '

i)Eomear pessºas reconheciâas iãoneiàaãe moral para as

   
  
 

funções e cargos efeâivos ou graciosos âentr
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;;ual da U;iao Irter1201e_al :rotetera dees ân'- , ç%6”1fãóefi;in—

taâuàos;

3; Elaborar com os demais Biret

  

 



 

ga, cujas geças deverão ser antes apresentaâas á Assembléia Ger

.D 'ª (D O |.
:

03das pelos Conselhos Fiscal e Deliberativo, nas partes que

K) Earuicipar do COPaselho Geral da União Internacio

?rotetora dos Animais, cºmo membro nato ão mesmo, nos termos dos

seus estatutos;

30 Vice— Presàdente

Art. 48— Cºmpete ao Vice _ Presiâe;te:—

;) Substituir o ?resiaente nos seus impedime;tos e ausên

ci ;, de conformiâaâe com o art. 44 e suas letras; .

b) Convocar ; Asgembléia Geral Extraordinária, para a ele
n...ção ão fresidente, no Caso dá ocorrê;cia ão estipulado no art.44 e

sletras, e inclusive seu 5 único. —

Dos aemais Hiretores.

":
:árt. 49— às atribuições e competências dºs demais Diretores ser:: 0 esta

q-belecidas no Regulamento interno.

ML

ª diagw MosGerqi;

'
L
ª

;
!Da (

A;t.>3 — ;; membrosâa BiHrtooria, ao Consalho Fiscal e às C0;selhc Deli

barativo &; União Internacional Protetora aos ânimais, Secçãú Ztapeti—

;ing; ;ão peãerão acumular cargo; ou funeõea dentro da Entidade ;l o 3 ,

'”
S 30 se“ em casos especialissimos, como concoraância tática &; Diretori

; e de Conselho Deliberativo, justificanâo— se ; excessao em ata.

art. ;l»»ve responderão os sóciºs, d-a forma algum., dos connrami5503

ou concessões contraídos aqueles & e faitas estas, am nome da Uniao

Inter;acional Protetora dos Animais, Secção Itep;tirginga, pelos seus

 

Eiretores.

Art. 52— ; Ur-ião Internacional Protetora dos ânimais, Secçãº Ita ti —

niªºga deixará de existir, se o número de seu; sócios Vier inferior a

2( ãooze ), conforme estabelece; os Estatutsã && U;ião Internacional

Proªsetora aos ;;imais. - maiºr:! .=.ivi! 35.22'*.383231HÚ[!ÍC88

 

  
Art. 52— Ocorriãa & hipótese prevista no arti,o anuºrloyknàiªâí
;; Ú;ião internacional Protetora aos ;mmais, Secgãõ Ità©e+inizagas

cará & ãisposição da União Internacional Frotetora dos Animais que, ãe

acerãc com o que ãeliberar o seu conselho Geral, poderá dastinázío &

ama Guara Secção escolhida er;tre as as maior dase;;&_h0 es“ej ãando, “1ª“;—



  

   

ás finaliãades zoófílas.

;;;. 54— Estes estatutos pºderão ser reformaãOS ou alteraãos &

a sua atualização 0 exija e seja necesgâria; .

5 Único— ; proteto &igo proposta de reforma ou & raçao

destes Estatutos, éeverá ser apreciaâa pelos Conselho Fiscal e Gonsa—

lho Deliberativo, que âarão o seu parecer, antes de ser ancaminhaãa pa

10 Fresiâente &; União Internacional Protetora dos Animais, Secºão Ita

petininga, ao Gonselho Geral da União Internacional Protetora dos Ani-

mais ( âmbito Racional ) , que igualmente apreciará & propcsitura e
&

dará seu parecer.

Só depois desses exigências, e após devolvida a propºsta

ao ?resiáente da Secçãº Itapetininga, o que deverá-dar— se dentro de

38 ( trinta )dias, poderá o Eresíãente conyocar & Assembléia Geral ex

traordinãria para aiscussão e sua aprovação.

Art. 55— Os cargos de membro da Diretoria eªãos Conselhos, serão exer

ciãos sem direito ; qaalquer remuneração.

Art. 56— O exercício social e financeiro da União Inetrnacional Prete

tora dos Animais, Secçãº Itapetininga, termina em 30 ( trinta ) de se

tembro.

Art. 57— às eleições, &; senão por escrutínio secreto, deverão ser le—

vadas & efeito através de cabine indevagsável.

Art. 58— Estes Estatutos entram &; vigor imediatamente apõa ; sua apra

vação pela Assembléia Geral Extraordinária convocaâa ?ara esse fim.

Disposições Transitórias.

ªrt. 59— Os cargos criados por estes Estatutos, serão preenchidos por

eleição, gor ocasião a; Assembléia Geral Eâtraorãí;ária que será con—

vocada para discussão e aprovará ãigo aprovação aestes Estatutos.

Art. 68- Os cargos criaãos segundo o art. 43, letra 2h" , serão preen

ohíãos ãentro ão prazo de 60 ( sessenta ) dias, agóg & aprovação de;—

tes Ésatutcs.

Art. 51— Os atuais Estatutos fora; aprovado; e; à;se;bléia &eral E;—

tracrãinária, ãe 21 de Fevereiro &; l.?ôê.

 

!Esmslrc :;ivil :; na jurídicas?

. o a . c o 6 c 6 . o c : . s . .sªlªl'yãín Cª "'A C »! MAUA JUNIOR

 

   
tsc: , .w: : Autºrizado

'AETHJHÉ'GA _ SP| !*



Composição dà. Diretoria. da. UIPA - Seção Itapetininga -

Uniao Internacional Protetora de Animais, fundada em 21 de Fevereiro de 19 4.

. Mª
grª

Presidente: Sr. Joaquim Darci Machado , brasfaàeim, “canina, Comerciante Técnico
Agrícola,, BC. nº 11. 240. 683 - Residência,: A'al Rocha Rçis nº 183 - V.Eeia
em Itapetininga— SP. Ass .. —   

 

 

Vice Presidente: Prof. Benjamim Rodrigues Alves, brasileiro, casado, chionario

Publico, RG- 3509649 — Residência:?Hua. Samtaia. nº talia em Itaipa—
tininga - SP.

 

solteira., Advogada Coª

JSantana - Itapetininga

l' Secretária : Dra.. Sueli Ferreira. Pereira , brasileira,,
tadora, RG nº 6.472.457 - Residência,: Rua, Diva nº 68 -—

ABS.

  
   

 

 

1ª Tesoureira: Dra.. Helena. Aparecida. Batistela 'nim , brasileira, casada, Médica

 

 

Veterinária, RG 6.832.295 — Residência: Rua Pm ci co Va'lío nº 925 «— Itape—
tínln'ga. - SP. ; " ",.
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9.2

âos vinte e um dias do mês ãe fevereiro de mil novecantos 5 oi—

tenta e quatro, as vi;te horas e trinta minutos, teve início & Assembléí

Gerªl && U.I.É.A. (União Internacional Protetora dos Ánimais) no Clube

atmvc de ItapeM1n"155 na qual tºmam pos se, compondo assim & Diretc

ria, os seguintes representantes: Presidente Sr.Joaq'im Barei machado qu

verscu sobre os objeaivos & serem alcançados não só con & ajuda ao.atual

Prefeitº que já ceãeu & U.I.P.A. um terreno ;ara que se abriguem animais

bandcraãos e deixanao um funcionário municipal cara que deles cuide,ben

como & colaborwa50 da comunidade Itapetiningasa; dito isto, passou & pa—

lavra ao_Vice Presidente Sr.?rofº Benjamim Boarigues que l—mbrou & impoí

L
J
)

tfncia && U.I.P.A. dentro da Sooiedaâe, sendo ela uma instituição de be—

&_efícios não só aos animais, mas aqueles.que gostam de ter animais de eg

timação em suas casas, tratando—os com carinho e tenão compaixão daque—

les que não tem um abrigo, ficando muitas vezes ao relento com fome e

com frio; esperando a participação ãe todos a esta almejaãa sociedaâe;

logo após, foi dada a palavra a 2ª Secretária Sta.Dra.Sueli Aparecida

Ferreira Pereira a qual comemtou não só da importância da U.I.P.A. dent!

de uma comunidade como da sociedade, dOLdê acabam—se os animais abandone

ãos, que ficam desemparados por falta de cuMscientl 5-0 de gvurte &&%;

lação, e ão quanto eles podem ser tratados sem ;recissaremlev-adºs 0355 un

a suas ems3; dito isto, procedeu a leitura do Estatuto & cada um dos —

membros, a partir do 29 Secretário Sr.Antonio Maciel de Campos; 5 lª Te-

soureira Dra.Helena iparecida Batistela Janim que fez a observação, sen—

&& ela uma veterinária, da sua preocupação am relaçãoa ºs animais que SE

soltos à rua quando ficam velhos % impryatáveis, &, gue sua 0a“t101;350

nãc só será & ãe cuidar ía parte financeira da sºciedade bem como '; wd

cºm sua experiência ;ara bem de toàos ºs animais; 2ª Tesoureira $ra.Zo—

raiãe S;;Mrso que após & lªitura ãe alguns trechos do Estatuto lambrou c

quanto foi árâua sua luta desde 1988 e gue cºa essa nova socieãaúe tem

grande fé que ela vá em.frente sem ãeganimar, Quão foi graaãe seu sacrif

cio, mas que agora sente—se redompehsada pºis sabe que toãos os Lembros

sqai presentes darão tinuiàa_ãe & tsao son;=à: e almejaâa U.I.P.A. assi
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ciãaãe; O ?resi&ante && Conselhosmperior Sr.à.tonio Lauri 'ou & aan-

odo contjzzuzàaãe % leitura & Estatuto &33 uma pausa & leãbrou—nºs o qu;

te 03 ãâim?i3 &e,n0335 ciâaãe estão abágàonaacs e quer lu*ar até o fim

wars & bem &&3 mesmºs; passou-se a outra parte da leitura &o Estatuto ac

primeiro Conwelheiro Di Drazzsio José && Gouveia que comªntou o quanto o:

35 && zona urbana e também da 201. rural eatão &e3protegidºso

e que & finali&&&e &a U. .?.A. é exatamante & de proteger & fiscalíBªr (5
3

is &omªsticos ou não, tãxnto && zapa urbsana como && zana raral, poix

& falta &e conscientização estã fªm,to&.os es lu*ares; passando por fim E

leitura das &emàisneàbros & seguir: Eº Conselheiro Sr.Sinesio Pereira de

&rruâe; 39 Conselheiro gra.ªeria Lima && Silva; 49 Gonselheiro &iwako 11

K&mbras ão bOLSELHO iigcal: 1%:Frta.3ra.ãacira Roãrigues ?lens; 2ª Dra.

E&ria &&3 Q&nºs Dias; 33 BraiLúcia Úleonora Leitão Ronchembach; Suglen»

uns &0 80339120 Superior: lº Sr.A&emir Carloé Games, 29 Sra.Olin&a Seara

& Sra.??rofª Lucia Fiada Silveira 3301333, 43 Sra.Ger&l&a ãe Paul
ça, 59 ?rofª Neusa da Silva Martins; Suplentes do Conselho Fiaoal:

lº Sr.José Carlos Jlorêzncio dos S&ntos, Eª Srta.?rcfª Lavínia Zahar, 33

Sra.Clga Maria Duran Silvério; logo após as ancerramento && leitura dc

Estatuto tivemos a palavra && Sru&. Dra. v.3ni &e Souza Viana, Diretora de

Divulgações e Relações Eúblicas U.I.P.A., & val lembrou a importância
aos nossos meios de comunicação como & Ráfíio Difusora e os Jornais locai

&os quais poâe—se &izspor cºmo meiº &e educar e conscientizar a população

&& imgortância do animal &antro da socieãade, &o bem estar &ue eles tra—

z-m dentro de um lar,&ducanão as cri.anças && fonma que ela 3 venham a

amar 9 rec;citar os :ulimais; a_com 3 palavra flaal o Sr.Nalter Bonifáciº

represenâ.nte ão I.B*D.F. (Instituto Brasileiro && Flºregtamento) &e Ita
petininga, o qual p&raba-isou toãas os memcros e ofereceu 3eus Éréstimos

junto aos mesmos para 1303333693 eu mesmo serviços, pois & U.I.P.A. mui

to colâborará junto ao Illstituto na garte && fiscalizanã20, tendo o intui
to ãe levar os prógrios objetivos do I.B.D.F. junto & camunidr.&e ãe Ita—

o .ªáriopetíninga e toda a Região; &itc isto, foi cedida & palavra ? Sr

CQOlROr, Chefre ãe Cori“o &e Bombeiros ãesta ciâaãe, que 963 & &ispcsição

&r ?ocieàaãe, o corpo ãe Bºmbeiros gara O que fºr preciso em qualquer e—

mergência na ajuda ao aní.mal &amê3tico ou iãº; e finalmente para encer—
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rrr & :Dsse && neva Dire+cria contamos com & gre:e;ça ao Sr ªl.-e&ro Ron

ãe Góes, Pre,iãenàe && Socieãaãe Amigos ãe Vila Santana (S.A.? S:) gue se

Eropos juntam.Mn& com os me.:bros &: U.I. P.â., em ajudar a levar aãiante &

luta desàa Entiãaãe, que há muito estava faltando em nossa ciãaãe e ão

quanto será árdua & nosa: luta, mas qae'cam pergeverauça e união de todos

os me-ª:bros co-seguiremos vencer a batalha; em Sueli Aparecida Ferreira Pe

reira, Secretária, lavrei & yrssente At& que será devidamen.ue assinada pe

los membros da Diretoria: Joaquim Darci Machaão, Benjamim Roar gaes âlves

Sueli Apareciâa Ferreírs Éereira, ªntonio maciel ãe Camyos, Helena Apare—

ciãa ;rtistela Janim, Zoraíãe Camargo, “ntonio Lauri de Souza, Drausio Jc

sé de %ouveis, Si-lésio :ereira de Arruda, Karia lima da Silva,=3 ncei;ao

3.3.3»:z—zãino, Miwako Ito, Jacifà Roâriígues Elexls, Màrla dos 33atºs Diºs,

ares FireO'
)
Oêúcía..Éleonora Leitão Rochembach, ªdemir Carlos Gomes, Olinda

% .
Lúcia ?raáo Silveira ,Tâoretz, Geralãa de raula Hénãonga, Neuza D.

:
(E Silva, &

?!
?tias, José Carlos Florêncio dos $antos, Lavínia Saher, Olga Maria Duran

vário,Var' &e Souza viama. Qualificação &os membros &a Diretoria da U.]

?.A.: 23132323: Sr.Josqaim Earci Macha&o, brasileiro, casado, R.G. nº..

ll-E4ô.683, csmercian.+e Tec.ágrícola, residente & rua Durval &: Rocha Éei

rxº lôB—Itay—eti zaga; VICE—IRSJID"'*"'L' 1%on 3531533151. Roam;w3 saves, bra

si::iro, casaão, :rofessor, Func.Iú lico, 3.G. 3519649, resiaente : Rua E

rutaiá nº l36-Iagetlalnwa, lª :BCÉUTÃMTÁ. Dr:.5ueíi ágareciaa Ferreira É

reira, âdvoaaua, Contador, solteira, &.G. 6472457, re 31í&ente & n:: Diva r

68, Vila Égntªha, Itapetininga; 29 Smcãzãâzío: Sr.antonic Maciel de Camgc

brasileiro, casado, Func.Público, 3.6. 2701453, reziâeaàe : rua Pedrº Mar

Ques nº 412, Itapetininga; lº T?“ ”“IRO' Bra.Hehna &parecida Batistela

Samia, brasiêeira, casaãa, Eédic:(Ptªr1;:-&a, ;:sciãa em 26 de abril &e

1955, 3.9. 6832295, regidente & Avenida Érofº Francisco Vólia nº 925, Ita

wetinínga, 29 T:OLÉªIRG' 3_a.20raide Camargo, b :: mlra, agyoaº“uaãa,&aª

ciâa em 15 &e abril &e 1935, resiã ate a rua João de àrruda nº 20, Viía E

+va, ltage ininga; ÉRESEQÉRÉJ DC C&ESELHG SUÉáRÍOR: Sr.s:te.rnW1oLauri de Se

eiro, ago5% là3&0, 39 anos, res

33LH31393:1º—Dr.3rawi

»' “, R.G. 7522255. reBªliâente & r&a Domingos José

I_onm. ;iyillgacsgª—“àgªga Hidlgasí
' ' IV'É' C- »LN'ADA JUNIOR

cacrevemc Autorizado

'ETIHINGA -— SP

1

ussâ "e âºuveis, brasileixO 5

vetirizárib

 



   

 

  V
Í

l/s'

ÚQÚÉÉ$G reformaào ão Exército, “.G. 25667455, resíâente & rua aetano Ia—

??eirqVieira, aº 1585, tapetininga; 29: Sinesis Fereira de àrruda

“O

nacone nº 69, ítapeâininga; 39 &aría Lima && Silva, brasileira, viuva,ão-

mêstica, nasciàa em 6 de outubro de 1915, 3.G. nº 2731221, residente & «

..:

rua Julio ªrestas nª 368; 49 Sra.Gonceigão 3.F.Branàino, brasilaira, viu-

va, âoméstica, nasciãa em 15 ãe ãezeabro de 1926, C10 nº 985861 , —931a ;(D
)º Sr.&
"

te na rua aos Ferroviários nº 19, Vila Olho D'água, Itaéetininga;

&íwako Ito, brasileira, casaãa, nascida em 24 de janeiro ãe 1934, 3,3. nf

6358663, residente a rua Cesar Eugênio Piedade nº 415, Jarâim Itália, It;

petininpa; COHSEETO FISCÁL: lº Dra.Jacira Roàrigúes ?lens, braaileifa,sq

teira, %éâica Vetiriâªria, nªsçiáa em,7 ãe maiº de 1956, R.G.7779333. rª

siaente na rua Sgldanha Marinhó nº 780, fone 71.1809, Itapetininga; 29—

3ra.;aria dos EQntos Dias, brasileira, solteira, Bacharel em A&ministra—

ção ãe Empresa e Giências Contábeis, nascida em 6 de fevereiro de 1937,:

siaente na rua Eli Trench nº 125, Vila Aurora, Itagetininga; Bº-Dr&.Lú—

cia Eleºnora Leitão Rochembach, brasileira, àeaquitada, Aãvogada, nascia

em 20 de abril &e 1944. R.G.3506516, resiàente na rua João Evangelista n

32. Itaz—mizúaga; &.ÉLWTES DG ca,,mzo SUEª'íiRIOR: 19 Sr.£3âemir Carlos Go

mes, brasileiro, casado, Caroereiro, R.G. 4555484, resiaente na rua Peàr

Úrsi nº 842, Itapetininga; Zº—Srg.01inãa Soares Fires, brasileira, desgu

tada, comerciante nascida em 29 de agoato de 1951 R.ã. 7165627 resiàe
, , ,

rua Darci Vieira nº 2129, Itapetiaiaga; 3ª Sra.Lácia Prawo Silveirae:
!"

(D G
)

'!reta, braaileira, viuva, ?rofª aposentaaa, nasciâa em 15 da abril de .e

1932, 3.3. 1439957, resiãente na rua Cesário &bta nº 345, Itapetininga;

&4 —Sr;.Geralàa fe Éaula %enãonça, brasiíeira, viuva, Fanc.?áb1.a50534$aã

nasc1âa em 13 ãe maio de 1913, resiâente na rua Antºnio Fogªça && Álàêiã

nº SO:, Itapátlnlnga; 5º Sra.]éuza da Silva'âartins, brasiíeira, caaaàa,

ªrofessora, £?q01ã; e" 28 às setembro de 1945, 3.G. 6946291, reªiãente ;

rá; Sar“ta é nº 913, i go rua Santana ªº 213, Vila Santana, Itapetining

*a.)

&? f l

"' f - J: ,A- .,.. , . ».!!!“ .""; "'

00ê4G?8 realmente na lua 3339310 ?DGÉFQ ãº'ªwmêlfª QÉ"
, u.; 8
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